
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024.

(DO SR. LUIZ COUTO E DO SR. ALEXANDRE LINDENMEYER)

Requer  a  realização  de  Reunião  de

Audiência Pública  no dia 10 de setembro

de  2024,  com  o  tema  "Doenças

Neurológicas na População Idosa".

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a realização

de reunião de audiência pública no dia 10 de setembro de 2024, com o tema

"Doenças Neurológicas na População Idosa".

Sugerimos  como  convidados,  além  dos  indicados  pelos  demais

parlamentares:

 Representante do Ministério da Saúde;

 Dr. Wuilker Knoner Campos - Presidente da SBN;

 Dr. Italo Capraro Suriano - Secretário Geral da SBN;

 Dr. Marcos Wagner de Sousa Porto - Diretor de Políticas no SUS

da SBN;

 Dr.  Osmar  José  Santos  de  Moraes  -  Presidente  do  Conselho

Deliberativo da SBN;

 Dr. Ricardo Centeno -  Prof Neurocirirgia da Escola Paulista de

Medicina – UNIFESP; 

 Dr. José Marcos Rotta - Chefe do Serviço de Neurocirurgia do

IAMSPE e Conselheiro da SBN. 

JUSTIFICATIVA

As doenças neurológicas afetam uma parcela significativa da população

idosa, e a prevalência dessas condições vem aumentando de forma alarmante

com  o  envelhecimento  populacional.  Doenças  como  Alzheimer,  Parkinson,
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acidente vascular cerebral (AVC), entre outras, têm um impacto devastador na

qualidade  de  vida  dos  idosos  e  representam um desafio  crescente  para  o

sistema de saúde e para as políticas públicas.

Essas enfermidades não só comprometem a autonomia e a capacidade

funcional  dos  indivíduos,  mas  também  geram  uma  sobrecarga  para  os

familiares  e  cuidadores,  além  de  demandarem  recursos  consideráveis  dos

serviços de saúde, tanto em termos de atendimento quanto de assistência a

longo prazo. O custo econômico e social dessas doenças é significativo, e a

tendência  é  que  esse  impacto  continue  a  crescer,  exigindo  uma  resposta

coordenada e eficaz.

É  de  extrema  importância  discutir,  nesta  Comissão  de  Direitos  da

Pessoa Idosa,  de  forma ampla  e  profunda,  as  necessidades e  os  desafios

enfrentados por essa população, especialmente no que tange ao diagnóstico

precoce, ao tratamento adequado e ao apoio aos cuidadores. A realização de

uma audiência pública permitirá reunir especialistas, gestores, representantes

da sociedade civil e demais interessados para debater soluções que possam

ser incorporadas às políticas públicas de saúde, visando melhorar a qualidade

de vida dos idosos afetados por essas doenças.

Portanto,  solicitamos  a  realização  de  uma  audiência  pública  para

abordar  esse  tema  de  grande  relevância  e  urgência,  com  o  objetivo  de

promover um diálogo aberto e construtivo que contribua para a formulação de

estratégias eficazes no enfrentamento das doenças neurológicas na população

idosa.

Atenciosamente, 

Deputado Luiz Couto PT/PB

Deputado Alexandre Lindenmeyer PT/PB
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Requerimento
(Do Sr. Luiz Couto)

 

 

Requer a realização de Reunião

de Audiência Públ ica no dia 10 de

setembro de 2024, com o tema "Doenças

Neurológicas na População Idosa".

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD240631824000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Alexandre Lindenmeyer (PT/RS)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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